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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 4.438, DE 2021 
(Do Senado Federal) 

 
URGÊNCIA – ART. 155 RICD 
OFÍCIO Nº 126/22 (SF) 

 
Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), e a 
Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
para estabelecer medidas protetivas de urgência para idosos e pessoas 
com deficiência que tenham sofrido violência ou que estejam na iminência 
de sofrê-la. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
 

 

 

 

(*) Atualizado em 10/5/2022 em virtude de alteração do regime de tramitação. 
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Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de
2003 (Estatuto do Idoso), e a Lei nº 13.146,
de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa
com Deficiência), para estabelecer medidas
protetivas de urgência para idosos e pessoas
com  deficiência  que  tenham  sofrido
violência ou que estejam na iminência  de
sofrê-la.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O Título III da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do
Idoso), passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo III:

“CAPÍTULO III
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

EM CASO DE VIOLÊNCIA

Art. 45-A. Os idosos que tenham sofrido violência ou que estejam na
iminência  de  sofrê-la  serão  atendidos  com  prioridade  pela  autoridade
policial, que oficiará imediatamente o juiz para decidir, em até 48 (quarenta
e oito) horas, sobre a adoção das medidas protetivas de urgência cabíveis no
caso.

§ 1º Sem prejuízo de outras medidas protetivas de urgência,  o juiz
poderá  aplicar  ao  agressor,  a  requerimento  do  Ministério  Público  ou  a
pedido do ofendido:

I – apreensão imediata de arma de fogo sob sua posse;
II  –  suspensão  ou  restrição  do  porte  de  arma  de  fogo,  com

comunicação ao órgão competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de
dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento);

III  –  afastamento  temporário  ou  definitivo  do  lar  ou  domicílio  do
idoso ou de local de convivência com ele;

IV – proibição de determinadas condutas, entre as quais:
a) aproximação do idoso, de seus familiares e de testemunhas, fixando

o limite mínimo de distância entre esses e o agressor;
b) contato com o idoso, seus familiares e testemunhas por qualquer

meio de comunicação; *C
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c) presença em determinados lugares a fim de preservar a integridade
física e psicológica do idoso;

V – restrição ou suspensão de visitas ao idoso;
VI – substituição do curador;
VII – substituição da entidade de abrigo.
§  2º  As  medidas  referidas  neste  artigo  não  impedem  a  aplicação

daquelas previstas no art. 45 ou de outras previstas na legislação em vigor,
sempre que a segurança do idoso ou as circunstâncias a exigirem, devendo a
providência ser comunicada ao Ministério Público.

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência,
poderá o juiz requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.

§ 4º Aplica-se subsidiariamente, no que for cabível, o disposto na Lei
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).”
Art.  2º A  Lei  nº  13.146,  de  6  de  julho  de  2015  (Estatuto  da  Pessoa  com

Deficiência), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 83-A:
“Art. 83-A. As pessoas com deficiência que tenham sofrido violência

ou que estejam na iminência de sofrê-la serão atendidas com prioridade pela
autoridade policial, que oficiará imediatamente o juiz para decidir, em até
48  (quarenta  e  oito)  horas,  sobre  a  adoção  das  medidas  protetivas  de
urgência cabíveis no caso.

§ 1º Sem prejuízo de outras medidas protetivas de urgência,  o juiz
poderá  aplicar  ao  agressor,  a  requerimento  do  Ministério  Público  ou  a
pedido do ofendido:

I – apreensão imediata de arma de fogo sob sua posse;
II  –  suspensão  ou  restrição  do  porte  de  arma  de  fogo,  com

comunicação ao órgão competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de
dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento);

III  –  afastamento  temporário  ou  definitivo  do  lar  ou  domicílio  da
pessoa com deficiência ou de local de convivência com ela;

IV – proibição de determinadas condutas, entre as quais:
a) aproximação da pessoa com deficiência,  de seus familiares e de

testemunhas, fixando o limite mínimo de distância entre esses e o agressor;
b)  contato  com  a  pessoa  com  deficiência,  seus  familiares  e

testemunhas por qualquer meio de comunicação;
c) presença em determinados lugares a fim de preservar a integridade

física e psicológica da pessoa com deficiência;
V – restrição ou suspensão de visitas à pessoa com deficiência.
§  2º  As  medidas  referidas  neste  artigo  não  impedem  a  aplicação

daquelas  previstas  na  legislação  em  vigor,  sempre  que  a  segurança  da
pessoa  com  deficiência  ou  as  circunstâncias  a  exigirem,  devendo  a
providência ser comunicada ao Ministério Público.
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§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência,
poderá o juiz requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.

§ 4º Aplica-se subsidiariamente, no que for cabível, o disposto na Lei
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 23 de março de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

gsl/pl-21-4438rev
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos 

reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:  

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  

II - por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento;  

III - em razão de sua condição pessoal.  

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

 

Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei poderão ser aplicadas, 

isolada ou cumulativamente, e levarão em conta os fins sociais a que se destinam e o 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.  

 

Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art.43, o Ministério Público 

ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, poderá determinar, dentre outras, as seguintes 

medidas:  

I - encaminhamento à família ou curador, mediante termo de responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, hospitalar ou 

domiciliar;  

IV - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a usuários dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de 

sua convivência que lhe cause perturbação;  

V - abrigo em entidade;  

VI - abrigo temporário.  

 

TÍTULO IV 
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DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 46. A política de atendimento ao idoso far-se-á por meio do conjunto articulado 

de ações governamentais e não-governamentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

 

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da Justiça, 

no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.  

 

Art. 2º Ao Sinarm compete:  

I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante cadastro;  

II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;  

III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas 

pela Polícia Federal;  

IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras 

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento 

de empresas de segurança privada e de transporte de valores;  

V - identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento 

de arma de fogo;  

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;  

VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais;  

VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença para 

exercer a atividade;  

IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, exportadores 

e importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;  

X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões de 

raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes 

obrigatoriamente realizados pelo fabricante;  

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal 
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os registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem como 

manter o cadastro atualizado para consulta.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das 

Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros próprios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  

 

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos 

direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso 

à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 

convivência familiar e comunitária.  

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos 

das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de 

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 83. Os serviços notariais e de registro não podem negar ou criar óbices ou 

condições diferenciadas à prestação de seus serviços em razão de deficiência do solicitante, 

devendo reconhecer sua capacidade legal plena, garantida a acessibilidade.  

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo constitui 

discriminação em razão de deficiência.  

 

CAPÍTULO II 

DO RECONHECIMENTO IGUAL PERANTE A LEI 

 

Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua 

capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas.  

§ 1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será submetida à curatela, 

conforme a lei.  

§ 2º É facultado à pessoa com deficiência a adoção de processo de tomada de 

decisão apoiada.  

§ 3º A definição de curatela de pessoa com deficiência constitui medida protetiva 

extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor 

tempo possível.  

§ 4º Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, contas de sua administração 

ao juiz, apresentando o balanço do respectivo ano.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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